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Bom dia, caros Colegas,

Informamos que foi hoje fixada a redação final do Projeto de Resolução n.º 521/XV/1.ª (PS) –
Recomenda ao Governo que proceda à criação de um Fundo de Garantia para os Riscos 
Climáticos e Sísmicos, tendo sido acolhidas as sugestões constantes da proposta de resolução 
enviada, com exceção da alteração para as letras minúsculas na expressão «riscos climáticos e 
sísmicos», pretendendo-se a manutenção da caixa alta para a mesma, devendo permanecer
«Riscos Climáticos e Sísmicos», tanto na epígrafe como no n.º 1 da resolução, assim como da 
palavra «pagamento», utilizada como substituto do vocábulo «satisfação», também presente no 
n.º 1 da resolução, pugnando-se pela manutenção deste último.

A fixação da redação final foi deliberada em Comissão, na ausência da IL, PAN e L.

Com os nossos melhores cumprimentos,

Jorge Gasalho
Assessor Parlamentar

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Comissão de Orçamento e Finanças
Divisão de Apoio às Comissões
Palácio de S. Bento | 1249-068 Lisboa, Portugal
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De: António Almeida Santos  
Enviada: 2 de junho de 2023 17:43
Para: Comissão 5ª - COF XV <5COF@ar.parlamento.pt>
Cc: Vasco Cipriano ; Maria Marques
Assunto: r-pjr521-XV-2023

Boa tarde, colegas
Aqui vai a proposta da DAPLEN para a redação final do PJR 521/XV/1ª, com algumas sugestões a 
amarelo.
Cumprimentos
António Almeida Santos
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PJR nº 521/XV/1.ª (PS) 

RESOLUÇÃO N.º        /2023 

Recomenda ao Governo que crie um Fundo de Garantia para os riscos 

climáticos e sísmicos 

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que: 

1– Em articulação com a Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões e 

em coerência com o trabalho que está a ser realizado ao nível da União Europeia, 

crie e regulamente um Fundo de Garantia para os riscos climáticos e sísmicos, 

assegurando por essa via o pagamento das indemnizações por danos resultantes de 

sismos e fenómenos climáticos extremos. 

2– Avalie as opções de política pública disponíveis para reduzir o hiato na proteção 

contra os riscos resultantes de cheias, tempestades, sismos e outros fenómenos 

naturais. 

Aprovada em 12 de maio de 2023 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA, 

(Augusto Santos Silva) 
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